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EDITAL 042/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026 

PREÂMBULO 

Processo administrativo nº 155/2026 

Fundamento Legal 
Lei Federal nº. 14.133/2021 e Decretos 
Municipais nºs 049/2023 e 008/2026. 

Objeto 

Contratação de empresa para realizar pavimentação 
asfáltica na Avenida João Batista da Conceição, na 
sede do Município de Gavião-Ba. Conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.  

Valor estimado da 
Contratação 

R$ 568.572,64 (Quinhentos e Sessenta e oito mil 
quinhentos e setenta e dois reais e sessenta e quatro 
centavos). 

Datas/Horários: 

Início de recebimento de propostas: 29/05/2026 – 

Horas 08:00:00. 

Fim de recebimento de propostas até: 17/06/2026 – 

Horas 08:00:00. 

Abertura/análise das propostas: 17/06/2026 – 

Horas 08:10:00 Obs. Nesta fase será informado via 

chat o horário do início da fase de lances. 

Inicio fase de lances: 17/06/2026 – Horas 08:40:00 

Local de realização https://novobbmnet.com.br 

Critério de Julgamento Menor preço Global  
Modo de disputa   Aberto 

Regime de Execução Empreitada por preço global 

Preferência 
ME/EPP/EQUIPARADAS 

Não 

Agente de Contratação Luis Antonio Nunes de Oliveira 

O Edital completo poderá ser adquirido no endereço eletrônico 
https://gaviao.ba.gov.br/licitacoes e no portal https://novobbmnet.com.br, a partir da 
data de sua publicação. Informações ou dúvidas podem ser dirimidas por meio do e-
mail licitacaogaviao.ba@gmail.com 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.gaviao.ba.gov.br/
https://gaviao.ba.gov.br/licitacoes
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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 006/2026 

O PREFEITO do Município de Gavião, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 13.233.036/0001-67, sediado na Av. Lomanto Junior, 437, 
Centro, Gavião, Bahia, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que estará realizando CONCORRÊNCIA N.º 006/2026, DE 
FORMA ELETRÔNICA, critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, através 
do site www.novobbmnet.com.br em conformidade com as disposições da Lei Federal 

n.º 14.133/2021, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
n°147/2014 e, bem como as condições, a seguir estabelecidas: 

 
1 - LOCAL 
1.1. A sessão pública será realizada através do site www.novobbmnet.com.br, 
 

1.2. Poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas 
através do site descrito no item 1.1 

 
1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 
realização da etapa de lances desta licitação na data acima mencionada, o evento 
será automaticamente transferido para nova data e horario, devidamente informados 
via chat. 

 
2 - OBJETO 

 
2.1 É objeto desta licitação Contratação de empresa para realizar pavimentação asfáltica 
na Avenida João Batista da Conceição, na sede do Município de Gavião-Ba. Conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
 
PROGRAMA: EMENDA  Nº 398/2026.   
CONVENENTE: MUNICIPIO DE GAVIÃO - BAHIA, inscrito no CNPJ sob o n° 
13.233.036/0001-67 

 
2.2.3 O valor total do certame está orçado em R$ 568.572,64 (Quinhentos e 
Sessenta e oito mil quinhentos e setenta e dois reais e sessenta e quatro centavos). 
 

3 – PARTICIPAÇÃO 
 

3.1. Poderá participar da presente concorrência eletrônica, a empresa que atender a 
todas as exigências deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e 
estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 
www.novobbmnet.com.br. 

 

3.2. Como requisito para participação na concorrência, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 

 
3.3. A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei Federal n.º 9.854, de 27 de outubro 

http://www.gaviao.ba.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www/
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de 1999, podendo ser exigida esta comprovação a qualquer tempo. 
 

3.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de 
concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou 
liquidação, que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 

 
4 –CREDENCIAMENTO 

 
4.1. Poderão participar da presente Concorrência Eletrônica os interessados que 
estiverem previamente credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas 
da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br 
 
4.2. O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros 

 
 

5 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  
 

5.1. A participação na concorrência eletrônica dar-se-á por meio de digitação da 
senha privativa do licitante e subsequente preenchimento da proposta de preço, 
contendo VALOR UNITÁRIO dos itens e TOTAL do LOTE, até o horário previsto 
no preâmbulo deste edital. 

 
5.1.1. O arquivo da Proposta Inicial de Preços deverá ser enviado em formulário 
específico, bem como o arquivo da Proposta Final Readequada, exclusivamente por 
meio do Sistema Eletrônico, conforme modelo dos Anexos deste edital. 

 

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

 

5.2.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

 
5.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada está em conformidade com o 
edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 
 

 

5.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

http://www.gaviao.ba.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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5.2.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

5.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

 
5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 
 
5.5. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 

 
5.6. Incumbirá, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 
emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
5.7. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não 
corresponda às especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão 
desconsiderados. 

 
5.8. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente: 

 
a) Preço de cada item do objeto licitado, de acordo com os preços praticados no 

mercado, conforme estabelece o art. 12, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 em 
moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas casas decimais; 

 
b) Especificações detalhadas dos objetos ofertados. 

 
c) Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, 

seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de 
qualquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos; 

 
d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da 

data da sessão desta concorrência eletrônica; 
 

http://www.gaviao.ba.gov.br/
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e) Prazo de entrega, o objeto da presente licitação deverá ser executado em 24 
(vinte quantro) meses, nas condições deste edital, celebrando as contratações 
decorrentes, mediante emissão da Autorização de Fornecimento, exarada por 
escrito pelo Serviço de Compras, visada pela Secretaria Municipal de 
Administração, Fazenda e Planejamento. 

 
5.9. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, 
desde que  não comprometam o interesse público e da Administração. 

 

 

6 – ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 
 

6.1. O Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na 
data e horário previstos neste Edital, com a divulgação das propostas para cada lote 
licitado. 

 
7 - FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
7.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar 

lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 
7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL DO 

LOTE, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

 
7.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao seu último 

lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

 
7.4. Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, os licitantes serão 

informados em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação 

do seu detentor. 

 

7.5.  A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal nº 14.133/2021, 

o qual o site www.novobbmnet.com.br  se baseia para o processo licitatório. 

 

7.5.1. O modo de disputa será “ABERTO”, com duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema sempre que houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública, inclusive 

no caso de lances intermediários. Não havendo novos lances, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

 
7.6.  No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes, para a recepção dos lances, retornando o Agente de 

Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

http://www.gaviao.ba.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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realizados. 

 
7.7. Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que 

tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem 

como decidir sobre a sua aceitação. 

 
7.8.  Será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as 

empresas de pequeno porte e as cooperativas, em caso de empate ficto, conforme 

prevê a Lei Complementar 123/2006, entendendo como empate, aquelas situações 

em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno 

porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por 

cento) à proposta de menor valor, observadas as normas legais. 

 
7.8.1. A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 

em seu favor o objeto licitado; 

 
7.8.2. Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma prevista no sub-item 

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do item 7.9 (ME`s e EPP´s), na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; e 

 
7.8.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos dos itens 7.9, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame. 

 
7.8.4. A ME e EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 

pena de preclusão. 

 
7.9. Após comunicado do Agente de Contratação, o licitante detentora da melhor 

oferta deverá comprovar sua situação de regularidade, conforme documentação 

exigida no item 9. 

 
8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1. Após análise da proposta, o Agente de Contratação anunciará o licitante vencedor. 

 
8.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o 
licitante vencedor desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação 
examinará a proposta ou lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

http://www.gaviao.ba.gov.br/
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8.3. – Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante 
vencedor, em razão das especificações indicadas na proposta, o Agente de 
Contratação poderá solicitar ao licitante declaração expedida pela empresa, de que o 
objeto possui as características indicadas na proposta, como condição necessária 
para adjudicação do objeto. 

 
8.3.1 – O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo 
estabelecido pelo Agente de Contratação, estará sujeito à desclassificação do item 
proposto. 

 
8.4 – Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Agente de Contratação verificará a aceitabilidade do lance de valor 
mais baixo comparando-o com os valores consignados na referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito. 

 
8.5 - Deverá ser apresentado na documentação da licitação os itens abaixo 
relacionados, vedada a identificação: 

 
a) Planilha Orçamentária Sintética 
b) Composições de Preços Unitários (Incluindo as auxiliares) 
c) Cronograma Físico-Financeiro 
d) Quadro de Composição de BDI 
e) Encargos Sociais 
f) Curva ABC de Serviços e Insumos 
g) Todos os arquivos citados acimas deverão ser apresentados na extensão .pdf 

(assinados) e em .xls (Excel) para que a mesma seja submetida a análise da 
equipe técnica. 

 

8.6 - O prazo para a inserção da proposta realinhada neste edital será de 03 (três) 
horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção 
dos documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

 
 

9 - HABILITAÇÃO 
 

9.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, 

onde será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para 

inserção dos documentos de Habilitação.  O prazo para a inserção dos documentos 

solicitados neste edital será de 03 (três) horas, a contar do disparo da mensagem da 

liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso 

não faça no tempo determinado. 

 
9.2  HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Cédula de identidade do(s) responsável (s) pela assinatura do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

http://www.gaviao.ba.gov.br/
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores, com a 
comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das 
respectivas alterações, caso existam; 

9.3 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E  TRABALHISTA 
 

a) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União em conjunto com Prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei (CND ou CPD-EN do INSS); 

 
b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

 
c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, 
relativa ao Município da sede do licitante; 

 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 
do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, 
instituídos por Lei; 

 
e) Certidão Negativa de Falência e/ou de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida 

por distribuidor da sede do licitante; 
 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
instituída pela Lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011; 

 
g) Cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda - CNPJ/MF. 

 
h) Prova de inscrição de contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

 
9.3 HABILITAÇÃO TÉCNICA 

 
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no CREA 

b) Comprovação pela LICITANTE de aptidão para executar obras e serviços 

de características semelhantes e de complexidade equivalente ou superior, 

pertinente e compatível com o objeto da licitação, através da apresentação de no 

mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome de seu responsável 

técnico, relativos às parcelas de maior relevância, fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA/CAU, 

http://www.gaviao.ba.gov.br/
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ou Conselho Profissional competente da respectiva região onde as obras e os 

serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de 

acervo técnico – CAT, em que fique demonstrado a execução da(s) obra(s) e/ou 

serviço(s) com compatibilidade com o objeto deste Edital.  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QDE LICITADA 
QDE MÍNIMA 

EXIGIDA 

1 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 
CONCRETO ASFÁLTICO 

m³ 252,72 m³ 126,36 m³ 

 

c) O registro do profissional deverá ser comprovado com a apresentação de: 

a) Certidão de Registro de Pessoa Física junto ao CREA. 
b) A vinculação deste profissional com a empresa licitante deverá ser 

comprovada com: 
 Se empregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado 

registrada na DRT ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
 Se sócio: Contrato Social, com todas as alterações, devidamente 

registradas no órgão competente; 
 Se diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de empresa individual 

ou limitada; ou ainda, cópia da ata de eleição devidamente publicada na 
imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

 Se autônomo ou subcontratado: ART ou RRT com indicação dos serviços 
prestados à licitante ou cópia do contrato de prestação de serviços entre o 
profissional e o licitante ou declaração de contratação futura do 
profissional, acompanhada de sua anuência. 

f) Consórcio: Tendo em vista que o valor da contratação não é de grande vulto e o 

objeto não ser de alta complexidade, havendo diversas empresas nesse ramo, não 

será admitido a participação de consórcio na presente contratação. 

g) Garantia dos serviços: 5 (cinco) anos a contar da entrega definitiva, consoante 

disposto nos art. 618 do Código Civil de 2002 e art. 12 e 26, inciso II do Código de 

Defesa do Consumidor. Deverão ser observados os requisitos mínimos de 

desempenho dos sistemas construtivos determinados na NBR 15.575/2013 - 

Desempenho de edificações habitacionais, Parte 01 à Parte 06. 

h) Garantia: será exigida do licitante vencedor, visando boa execução contratual, a 

apresentação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do 

contrato, em uma das modalidades previstas no artigo 96, § 1º da Lei nº 

14.133/2021, que será liberada de acordo com as condições previstas no edital, 

desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

i) Subcontratação: Será permitida a subcontratação dos itens da obra em até 30%. 
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9.4 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

b) A certidão em que não constar prazo de validade, será atribuída validade 

de 90 (noventa) dias, contados da data de emissão. 

c) No caso de certidão positiva de recuperação judicial e extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 

recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n° 

11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar os demais 

requisitos de habilitação. 

d) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 

Geral (SG) superiores a 1 (um); 

b) O atendimento dos índices econômicos previstos na alínea "a" 

acima deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional 

habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 

f) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

g) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido igual ou 

superior a 10% (dez por cento) do valor global estimado. 

Obs.: Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 

limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 

Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

10 – DO PARECER TÉCNICO 

 
10.1 – Para efeito de adjudicação desta Concorrência, o Agente de Contratação, se 
julgar necessário, encaminhará o processo ao técnico Jorge Otávio da Silva 
Brandão, a fim de que seja emitido Parecer Técnico referente à proposta vencedora 
do item. 

 
10.2 – Ocorrendo a desclassificação do bem da empresa vencedora, os autos 
serão devolvidos ao Agente de Contratação, para que este realize nova negociação 
com as demais empresas, obedecendo a ordem de classificação. 

 
10.3 – Somente após tal procedimento, o Agente de Contratação fará a adjudicação 
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às empresas vencedoras. 
 

11 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
 

11.1. As impugnações ao ato convocatório da Concorrência serão recebidas até 3 
(três) dias  úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

 
11.1.1. Caberá, ao Agente de Contratação, decidir sobre a petição no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 

 
11.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame. 

 
12 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
12.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n.º 14.133/21, devendo o 

licitante 
manifestar-se motivadamente sua intenção de interpor recurso, através do 
próprio do Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões. 

 
12.1.1.A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os 
fatos e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo Agente de 
Contratação. 

 
12.2. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo 
Agente de Contratação, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação 
das razões do recurso, por meio do sistema, que será disponibilizado a todos os 
participantes, ficando as demais desde logo intimados para apresentar as contra-
razões em igual número de dias. 

 
12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na 
decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação 
à vencedora. 

 
12.4. O recurso contra a decisão do Agente de Contratação não terá efeito suspensivo. 

 
12.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

 
12.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos 
legais, bem como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

 
12.7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta 
licitação, o licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do 
julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
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13 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Agente de 
Contratação, sempre que não houver recurso. 

 
13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor 
pelo Agente de Contratação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 
competente. 

 
13.3. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e 
homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar o contrato 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, por escrito ou por publicação no diário oficial do município. 

 
13.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar 
injustificadamente a assinar a Ata, retomar a Sessão Pública e convidar os demais 
proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a 
licitação independentemente da cominação do art. 90 da Lei Federal 14.133/21. 

 
13.5 - Decorrido o prazo do item 13.3, dentro do prazo de validade da proposta, e 
não havendo manifestação do proponente convocado para a assinatura da Ata, será 
ele havido como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada 
ou conjuntamente: 

 
13.6- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

 
13.7 - Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 05 
(cinco) anos; 

 
13.8 - A multa de que trata o item 15.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, 
garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
13.9 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de 
contrato: 
 
 

ORGÃO SERVIDOR DECRETO 

Prefeitura  Municipal  de Gavião Juan Pablo Silva Reis  008/2026 

 

14 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

14.1. - Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e seus 
ANEXOS e em consonância com a proposta de preço apresentada; 
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14.2 - Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer 
outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada; 

 
14.3 - Indenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou 
inadimplência do presente contrato, independentemente das sanções aplicáveis e 
demais responsabilidades. 

 
14.4 - Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer 
anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos materiais, ou 
que possam comprometer a sua qualidade. 

 
14.5 - Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem 
prévia autorização da CONTRATANTE. 

 
14.6 - Atender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE. 

 
14.7 - Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação. 

 
14.8 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pelo CONTRATANTE no prazo de 7 (sete) dias. 

 
14.9 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 
25% do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

 
15- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 
15.1 - O pagamento conforme o determinado no item 18 do edital. 

 
15.2 - A fiscalização dos materiais, objeto do presente contrato no momento da 

entrega. 
 

16 - FORMA DE FORNECIMENTO: 
 

16.1 - Os objetos da presente licitação deverão ser fornecidos conforme termo de 
referência, nas condições deste edital, celebrando as contratações decorrentes, 
mediante emissão da Autorização de Fornecimento, exarada por escrito pelo Serviço 
de Compras, visada pela Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e 
Planejamento. 

 

17 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

17.1. Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á, o 
licitante vencedor, à multa de mora de 1% ao mês de juros sobre o valor da nota de 
empenho; 

 
17.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração anule a 

http://www.gaviao.ba.gov.br/


       E S T A D O  D A  B A H I A  
       P R E F E I T U R A  D E  G A V I Ã O   
       S e t o r  d e  L i c i t a ç ã o  
 

 
Av. Lomanto Junior, 437, Centro Gavião – Bahia – CEP. 44.650-000 

CNPJ. 13.233.036/0001-67 – Fone: 75 3682-2151 
http://www.gaviao.ba.gov.br 

licitacaogaviao.ba@gmail.com 
Página 14 de 40 

homologação e aplique outras sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/21. 
 

17.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas nesta 
Concorrência, em relação ao objeto desta licitação, a Administração poderá garantida 
a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

 
a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 

 
b) multa de até 10%(dez por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso 
do licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências ou deixar de 
receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido 
em Lei, e reconhecido pela autoridade competente; 

 
c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução ocasionar 
prejuízos à Administração; 

 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação. 

 
17.2.1. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la 
falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar no processo licitatório, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, impedida de 
contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 

 
17.3. A sanção de advertência de que trata o item 17.2, letra “a”, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 

 
I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou 
defeitos observados na entrega do objeto; 

 
II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos 
serviços das Secretarias Municipais, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave. 

17.4. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do 
certame e for verificada a existência de fatos que a impeçam de contratar com a 
administração pública.Caberá, ainda, a suspensão, quando o licitante, por descumprimento 

de cláusula editalícia, tenha causado transtornos no desenvolvimento do serviço da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 
18 - DO PAGAMENTO E FORNECIMENTO DO OBJETO 

 
18.1 - A aceitação e o recebimento dos objetos desta Licitação obedecerão ao 
disposto no artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/21. 
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18.2 – O acompanhamento será feito pelo responsável da Secretaria de Obras 
juntamente com o Departamento de Engenharia, devendo ser observados: o perfeito 
estado e as especificações exigidas, podendo os mesmos serem rejeitados. Caso 
algum item seja rejeitado, a empresa deverá sanar a irregularidade em até 7 (sete) 
dias, sob pena de retenção do pagamento mensal. 

 
18.3 – As obras terão início a partir da assinatura do contrato, sob pena da revogação 
do mesmo. 

 
18.4 – O obeto deste contrato será execultado na sede no município de Gavião/Ba. 

 
18.5 - O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no processo licitatório e no corpo da nota deverá 
obrigatoriamente constar o número deste processo (Concorrência Eletrônica Nº 
005/2026). 

 
19 - RESCISÃO 

 
19.1 - A rescisão das obrigações decorrentes da presente Concorrência se 
processará de acordo com o que estabelece a Lei n.º 14.133/21 e suas alterações 
posteriores, e em casos omissos, a legislação civil em vigor. 

 
20 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias previstas no orçamento vigente, abaixo especificada: 

 
Unidade Atividade Elemento de Despesas Fonte de Recurso 

2051 - SECRETARIA DE 

INFRA ESTRUTURA E 

SERVICOS PUBLICOS 

1008 - 

Pavimentação 

de Ruas, 

Avenidas e 

Praças 

4.4.9.0.51.00.00 OBRAS E 

INSTALACOES 

 

1500 

1700 

1701 

1706 

 
 

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

21.1. É facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, 
proceder, em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originalmente da proposta. 
21.2. A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer 
acréscimos ou supressões, de acordo com o artigo da Lei Federal nº 14.133/21. 

21.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 
condições desta Concorrência, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na Lei 
Federal n.º 14.133/21. 
21.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação 
serão prestados pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio, 
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servidores do Município de Gavião/Ba. 
21.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidirá 
com base na legislação em vigor. 

 
21.6. A Administração, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da 
responsabilidade da Adjudicatária a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros. 

 
21.7. O Município de Caraá se reserva ao direito de anular ou revogar a presente 
licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

 
21.9 QUAISQUER INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES 
RELATIVOS AO CERTAME SERÃO PRESTADOS PELO DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES E/OU DE ENGENHARIA, EM HORÁRIO COMERCIAL, PELO EMAIL 
licitacaogaviao.ba@gmail.com. 

 
21.10 Anexos deste Edital: 

 
ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 

CONDIÇÕES DO EDITAL 

ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO 

LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

FAMILIAR 

ANEXO VIII – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

 
Gavião, 25 de maio de 2026. 

 
 

 

Laurindo Nasário da Silva 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO 
 

LOTE ÚNICO: Pavimentação asfáltica da Avenida João Batista da Conceição, na sede 
do Município de Gavião-Ba. 

 
 

Link de Acesso:   
 

(COPIE E COLE NO NAVEGADOR) 
 

https://drive.google.com/drive/folders/1dEBQlPUAcowyhl57cg4vYqWjSecKV-
6c?usp=sharing 

 
 
 

https://drive.google.com/drive/folders/1dEBQlPUAcowyhl57cg4vYqWjSecKV-
6c?usp=sharing 
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https://drive.google.com/drive/folders/1dEBQlPUAcowyhl57cg4vYqWjSecKV-6c?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/1dEBQlPUAcowyhl57cg4vYqWjSecKV-6c?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/1dEBQlPUAcowyhl57cg4vYqWjSecKV-6c?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/1dEBQlPUAcowyhl57cg4vYqWjSecKV-6c?usp=sharing
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PLANILHA – LOTE ÚNICO: Pavimentação asfáltica da Avenida João Batista da Conceição, na sede do Município de Gavião-Ba. 
 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE 
PREÇO UNITÁRIO R$ PREÇO 

TOTAL R$ SEM BDI BDI COM BDI 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 11.748,60 

1.1 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS SINAPI M2 4,50 R$ 450,59 R$ 91,65 R$ 542,24 R$ 2.440,08 

1.2 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE PISO OU PAREDE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_10/2025 SINAPI M2 4.212,00 R$ 1,84 R$ 0,37 R$ 2,21 R$ 9.308,52 

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 10.532,40 

2.1 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 60,00 R$ 145,87 R$ 29,67 R$ 175,54 R$ 10.532,40 

3 PAVIMENTAÇÃO 
R$ 

537.620,52 

3.1 96402 EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. AF_11/2019 SINAPI M2 4.212,00 R$ 2,50 R$ 0,51 R$ 3,01 R$ 12.678,12 

3.2 95995 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_10/2025 

SINAPI M3 252,72 
R$ 

1.499,29 
R$ 

304,96 
R$ 

1.804,25 
R$ 

455.970,06 

3.3 100986 CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ (UNIDADE: M3). AF_02/2026 SINAPI M3 252,72 R$ 10,85 R$ 2,21 R$ 13,06 R$ 3.300,52 

3.4 95875 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_02/2026 SINAPI M3XKM 7.581,60 R$ 3,06 R$ 0,62 R$ 3,68 R$ 27.900,29 

3.5 93590 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_02/2026 

SINAPI M3XKM 26.788,32 R$ 1,17 R$ 0,24 R$ 1,41 R$ 37.771,53 

4 SINALIZAÇÃO R$ 5.596,36 

4.1 72947 SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO SINAPI M2 143,57 R$ 32,39 R$ 6,59 R$ 38,98 R$ 5.596,36 

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 3.074,76 

5.1 S06191 Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) ORSE m² 4.212,00 R$ 0,61 R$ 0,12 R$ 0,73 R$ 3.074,76 

       

VALOR TOTAL: 
R$ 

568.572,64 

Quinhentos e Sessenta e Oito Mil Quinhentos e Setenta e Dois reais e Sessenta e Quatro centavos 

http://www.gaviao.ba.gov.br/
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Concorência 

Eletrônico nº **/20__ – Processo nº **/20__, instaurada pelo município de Gavião Estado 

da Bahia, que a empresa: 

 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso VI do 

art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o 

caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo 

ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, 

de 27 de outubro de 2002;  

 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;  

 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 14.133/21.  

 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.  

 

__________, ... de ...................... de 20__. 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.gaviao.ba.gov.br/
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES 

DO EDITAL 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto da Licitação e os 

termos constantes no Edital Concorrência Eletrônica nº **/20__ – Processo nº **/20__ e 

seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as 

exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de 

habilitação. 

 

Data: 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

AO (A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO (A) da Prefeitura de Gavião, Estado da Bahia. 

LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Nº **/20__ – PROCESSO Nº **/20__ 

Fornecedor: 

CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual: 

Endereço:                                                                Bairro: 

CEP:                                 Cidade:                            Estado: 

Telefone:                                                                 E-mail: 

Banco:                               Agência:                         Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no 

Edital: 

*Este anexo deverá ser enviad juntamento com os documentos de habilitação. 

 

  

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
R$ 

PREÇO 
TOTAL 

R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
 

        

        

 

Valor Total e final por extenso do lote: R$(........................................................................) 

 

A - LEIS SOCIAIS (LS):_______ % ( ) 

B - BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS (BDI):  % ( ) 

 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

 

(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos 

prova de tal condição com os documentos enviados – DOCUMENTAÇÃO, conforme 

previsto no Edital. 

http://www.gaviao.ba.gov.br/
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IMPORTANTE:  

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se 

assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.  

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo 

licitatório.  

 

 Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a 

contratação. 

 

XXXXX  ..... de ......... de 20__. 

 

 

 

____________________________________ 

Responsável Técnico 
Identificação/Assinatura 

 
 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.gaviao.ba.gov.br/


       E S T A D O  D A  B A H I A  
       P R E F E I T U R A  D E  G A V I Ã O   
       S e t o r  d e  L i c i t a ç ã o  
 

 
Av. Lomanto Junior, 437, Centro Gavião – Bahia – CEP. 44.650-000 

CNPJ. 13.233.036/0001-67 – Fone: 75 3682-2151 
http://www.gaviao.ba.gov.br 

licitacaogaviao.ba@gmail.com 
Página 23 de 40 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

 

  Ao (a) Agente de Contratação do Município de Gavião, Estado da Bahia. 

 

  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Concorrência Eletrônica nº **/20__ – 

Processo nº **/20__, instaurado pela Prefeitura Municipal de Gavião, que:  

 

 Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados ao (a) Agente de Contratação, sujeitando-nos a 

eventuais averiguações que se façam necessárias; 

 Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

 Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções 

de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 

fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, 

publicada durante a vigência do Contrato; 

 Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de 

Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Concorrência Eletrônica 

nº **/20__ – Processo nº **/20__, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx – PR. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

__________, em __ de ______ de 20__. 

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE 

SER UMA ME OU EPP). 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

(  ) MICROEMPRESA  

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

___________________________________________________________________, 

inscrita no (Razão Social da Empresa) CNPJ nº _____________________, Endereço: 

_________________________________  

 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ 

nº _______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa 

ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 

14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento 

favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está 

excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 

defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 

fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

 

Sou optante do Sistema Simples Nacional?  

(  ) SIM  (  )NÃO  

 

__________________________________________  

Local/ Data  

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

(nome empresarial da licitante)______________________, inscrita no CNPJ 

nº:_____________________, com sede na ___________________________ (endereço 

completo )__________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) __________________________________, infra-assinado, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ______________________ e do CPF/MF nº 

__________________________, para fins do presente processo licitatório, DECLARA não 

possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa 

na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido 

Concorrência  Eletrônica nº **/20__  

 

 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ............  

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VIII - MINUTA DE TERMO DE 
CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2026, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

GAVIÃO, E ........................................................... 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE GAVIÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 13.233.036/0001-67, sediado na Av. Lomanto Junior, 437, Centro, 
Gavião, Bahia, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Laurindo Nasário 
da Silva, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa     , 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
  ,   com   sede   na             __    , neste ato,   representada   por 
  , conforme consta no contrato social, doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo de nº 
....../2026, no Processo de Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
006/2026, e na proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que passam a 
integrar este instrumento, independentemente de transcrição, na parte em que com este 
não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa para realizar 
pavimentação asfáltica na Avenida João Batista da Conceição, na sede do Município de 
Gavião-Ba, nas condições estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar, Projeto Básico 
e nos arquivos que compõem o Projeto Básico. 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Estudo Técnico Preliminar; 

1.1.2. O Projeto Básico com os arquivos que o compõem; 

1.1.3. O Edital da Licitação; 

1.1.4. A Proposta da CONTRATADA; 

1.1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

 
1.2. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da 

assinatura do presente contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

http://www.gaviao.ba.gov.br/
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2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Estudo Técnico Preliminar e Projeto Básico, anexos a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual no percentual de até 50% 

(cinquenta por cento), nos termos mencionados no Projeto Básico. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (   ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1.    O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas 

referenciais elaboradas com base no SINAPI do mês de 12/2024 e ORSE do mês 

12/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e, mediante pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

http://www.gaviao.ba.gov.br/
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7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

7.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico e no 

Estudo Técnico Preliminar; 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.10. Cientificar a Procuradoria do Município de Gavião, para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

8.11.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 
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8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data 

do protocolo do requerimento. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra 

junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 

inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das 

normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado. 

8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 

áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

http://www.gaviao.ba.gov.br/


       E S T A D O  D A  B A H I A  
       P R E F E I T U R A  D E  G A V I Ã O   
       S e t o r  d e  L i c i t a ç ã o  
 

 
Av. Lomanto Junior, 437, Centro Gavião – Bahia – CEP. 44.650-000 

CNPJ. 13.233.036/0001-67 – Fone: 75 3682-2151 
http://www.gaviao.ba.gov.br 

licitacaogaviao.ba@gmail.com 
Página 30 de 40 

seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 

na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade 

de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis. 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
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Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 

o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
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quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.22. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.23. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.24. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.25. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional. 

9.26. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 

descrito nas especificações do objeto. 

9.27. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 

9.28. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função. 

9.29. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
Contratante. 

 

9.30. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 

redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

9.31. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as 

áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.32. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.33. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 

número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, 

bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto. 

9.34. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
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defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 

de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.35. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos 

ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

 

9.36. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 

necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 

aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

9.37. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos 

órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 

obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-

se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 

14.133, de 2021, na modalidade , em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor inicial do contrato. 

10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis 

por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou 

títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

 
10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 

durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de 

vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas 

datas convencionadas. 

10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora. 

10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 

renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice 

vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste 

contrato. 

10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
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Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 

apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração. 

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com 

o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados no item 10.7, observada a legislação que rege a matéria. 

10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 

específica informada pelo Município de Gavião, com correção monetária. 

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 

827 do Código Civil. 

 

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação. 

10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

10.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 

10.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, 
§ 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 

vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
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respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do 

art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 

para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o 

contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

10.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 

após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 

atualizada monetariamente. 

10.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 

forma prevista no Edital e neste Contrato. 

10.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou 

serviço prevista especificamente no Estudo Técnico Preliminar. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

http://www.gaviao.ba.gov.br/
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imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) 

dias; 

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 

do subitem 11.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 20% 

a 30% do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 

10% a 20% do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% 

a 15% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa, nos termos do art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do art. 

157, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
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o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 
 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Gavião deste exercício, 

nas dotações abaixo discriminada: 

 
Unidade Atividade Elemento de Despesas Fonte de Recurso 

2051 - SECRETARIA DE 

INFRA ESTRUTURA E 

SERVICOS PUBLICOS 

1008 - 

Pavimentação 

de Ruas, 

Avenidas e 

Praças 

4.4.9.0.51.00.00 OBRAS E 

INSTALACOES 

 

1500 

1700 

1701 

1706 

 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
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Contratações Públicas (PNCP), se o Município já tiver feito a adesão, na forma prevista no 

art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capela do Alto Alegre, Bahia, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Gavião (BA), _ de     _ de 202x 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
MUNICÍPIO DE GAVIÃO 
Laurindo Nazário da Silva 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

___________________________________________ 
CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 

 
1. _ 2.    
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